
                             EDIFICAPOA 

 

COMISSÃO DE ANÁLISE URBANÍSTICA E AMBIENTAL DAS ESTAÇÕES DE RÁDIO BASE – CAUAE  

ÍNDICE DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA PROTOCOLO - APRESENTAR 01 VIA DE CADA E CD COM TODOS OS 

ARQUIVOS EM PDF 

1. Requerimento Expediente Único em nome da operadora especificando o tipo de ERB (área privativa, 

compartilhada, espaço público, etc.) – download ; 

2. Requerimento de Licença Ambiental - download; 

3. ART - CREA ou RRT – CAU do EVU/Projeto/Execução da ERB; 

4. Documento de Arrecadação Municipal – DAM, e comprovante de pagamento - Link para emissão da DAM 

(unidade funcional: SPMGERAL, código: 6010-CAUAE-Estudo autor. emissão parecer-SPM); 

5. Autorização e homologação da ANATEL; 

6. Cronograma de instalação do equipamento; 

7. Autorização conforme Portaria 957/GC3 de 09/07/2015, do Ministério da Defesa - Comando da 

Aeronáutica, ou Declaração de Inexigibilidade de Aprovação do COMAER; 

8. Laudo Técnico Teórico acompanhado de ART; 

9. Memorial Descritivo ou elementos gráficos, assinado pelo RT; 

10. Fotomontagem do entorno; 

11. Levantamento aerofotogramétrico 1:1000 com o respectivo raio de 50m do eixo da antena, 

identificando no entorno o n° de pavimentos e atividades; 

12. Prancha única com elementos gráficos da ERB proposta; 

13. Declaração Municipal válida ou:  


 planta de situação; 


 certidão ou matrícula atualizada do cartório de registro de imóveis; 


 guia do IPTU ou Certidão Negativa de Débitos do Imóvel; 


 DM Web. 

14. Autorização do proprietário ou possuidor do imóvel ou condomínio, para implantação da ERB; 

15. Laudo de Estabilidade Estrutural de Segurança do prédio (ou equipamento de infraestrutura) e do 

equipamento, em formulário padrão, acompanhado de ART ou RRT - download; 

16. Autorização, permissão ou concessão de uso em espaços públicos; 

17. Declaração quanto à perfuração da laje (quando da instalação da ERB sobre reservatório);  

18. Licença ambiental válida para o site; 

19. DM Web (DMI). 

QUANDO DA INSTALAÇÃO DA ERB EM ÁREA PRIVATIVA, APRESENTAR: 

Itens 1 ao 15 e 17 

QUANDO DA INSTALAÇÃO DA ERB EM ESPAÇOS OU EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, APRESENTAR: 

Itens 1 ao 12, 15 a 17 e 19 

QUANDO DO LICENCIAMENTO DE ERB COMPARTILHADA, APRESENTAR: 

Itens 1 ao 10, 12, 14, 15 e 18 (se houver, caso contrário não se trata de ERB compartilhada) 

QUANDO DA DISPENSA DE LICENCIAMENTO DE ERB INDOOR APRESENTAR: 

Itens 1, 2, 3, 4, 8, 9, 10, 12, 14 e 15 

QUANDO DA INSTALAÇÃO DE ERBS SUSTENTÁVEIS OU BIO SITES, APRESENTAR: 

Itens 1 ao 12, 14, 16 e 19 

OBSERVAÇÕES: 

 A documentação deverá estar de acordo com o disposto no Decreto 18894/2014: download 

 A emissão da Licença Ambiental está condicionada ao pagamento da taxa específica, pela SMAM. 

 Quando da instalação da ERB em Área Especial ou em entorno de Bem Tombado ou Inventariado de 

Interesse Cultural, serão solicitados estudos específicos. 

 A CAUAE poderá solicitar complementação da documentação apresentada pelo requerente. 

 

http://lproweb.procempa.com.br/pmpa/prefpoa/pl_geral/redireciona.php?p_projeto=493&p_secao=58&p_url=http://lproweb.procempa.com.br/pmpa/prefpoa/edificapoa/usu_doc/reqeu.doc
http://lproweb.procempa.com.br/pmpa/prefpoa/smam/usu_doc/01requerimentoobrigatorio.doc
http://siat.procempa.com.br/siat/ArrEmitirDAMReceitaEspecificaExibir_Internet.do
http://lproweb.procempa.com.br/pmpa/prefpoa/smov/usu_doc/ov-127.pdf
http://www2.portoalegre.rs.gov.br/netahtml/sirel/atos/Decreto%2018894

